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	GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO

Coordenadoria de Ensino do Interior

Diretoria de Ensino – Região de São Vicente

	EDUCAÇÃO FÍSICA PARA AS CLASSES 

DO PERÍODO NOTURNO

	Fundamento Legal
	(LDBEN nº 9394/96.

(Lei Federal 10.793 de 01/12/2003.

	Natureza pedagógica
	(Integra o currículo dos cursos (base comum).

(Freqüência obrigatória.

	Período de funcionamento
	(Durante todo o ano letivo.

	Condição para dispensa do aluno
	(Requerimento do aluno dirigido ao Diretor da Escola.

(Arquivamento do requerimento com despacho do Diretor no prontuário do aluno.

(Registro no Histórico escolar do aluno quanto sua situação nessas aulas.

	Situações para dispensa legal da freqüência às aulas
	(Aluno que comprove cumprir jornada de trabalho diária igual ou superior a seis horas.

(Aluno que tenha mais de trinta anos de idade.

(Aluno que comprove estar prestando serviço militar.

(Aluno amparado pelo Decreto-Lei 1.044 de 21/10/1969 (Problemas de saúde).

(Aluno que comprove ter filhos.

	Professor habilitado 
	(Somente professor com habilitação plena em Educação Física.

	Atribuição de aulas em 2008

1

NO PROCESSO INICIAL
	(Escolas com uma (1) até 5 (cinco) classes abertas no período noturno, poderão atribuir até uma turma com duas aulas semanais, já no processo inicial de atribuição de aulas.

(Escolas com seis ou mais classes abertas no período noturno poderão atribuir até duas turmas com duas aulas semanais, já no processo inicial de atribuição de aulas.

Desde que não sejam aulas previstas para acontecer aos sábados.

(INCLUIR NO SALDO DE AULAS DE EDUCAÇÃO FÍSICA DA ESCOLA, NO CAMPO CLASSES, IDENTIFICADO COMO: 

· T1 (um quadro) ou 

· T1 + T2 (dois quadros).

	Atribuição de aulas em 2008

2

DURANTE O ANO

	(Envio de pedido de autorização de novas turmas à Diretoria de Ensino até 28/03/2008.

(Publicação de saldo de aulas no site da Diretoria de Ensino: até 31/03/2008.

(Atribuição das aulas nas escolas: de 07/04/2008 a 11/04/2008.

	Levantamento da demanda

(fevereiro/08 até 28/03/08)
	(Pela equipe escolar com o auxílio do professor que teve as aulas atribuídas no processo inicial.

(A consulta de demanda resultará:

1- Na inclusão dos alunos nas turmas já existentes (que são aquelas atribuídas durante o processo inicial).

2- Na abertura de novas turmas, caso os alunos que freqüentarão as aulas não puderem ser atendidos nas turmas já existentes (que foram atribuídas no processo inicial).

3- No fechamento de turmas, caso todos os alunos sejam dispensados.

	Organização das turmas
	Sugerimos observar documento anexo.

	Cronograma de ações

2007
	1 – No processo inicial de atribuição de aulas: poderão ser incluídas uma ou duas turmas para classes do noturno (de 1 a 5 classes = 1 turma com duas aulas semanais; 6 ou mais classes = 2 turmas com duas aulas semanais).

2 – Fevereiro de 2008 até 28/03/2008: Levantamento de demanda e formação de turmas.

3 – Até 28/03/2008: envio à Diretoria de Ensino de pedido de autorização para funcionamento de turma, com informação inequívoca de que se tratam de nova (s) turmas (s), não atribuída (s) durante o processo inicial (fazer a informação no corpo do ofício no qual se solicita a autorização de abertura de turma (s)).

4 – Até 31/03/2008: publicação de saldo de aulas para atribuição de novas turmas (se houver).

5 – De 07/04/2008 até 11/04/2008: atribuição de aulas nas escolas (somente se houve criação de novas turmas que não aquela ou aquelas atribuídas no processo inicial).


ANEXO

ORIENTAÇÕES PARA AS ESCOLAS QUANTO AOS PROCEDIMENTOS PARA A OPERACIONALIZAÇÃO DE TURMAS, NO COMPONENTE CURRICULAR EDUCAÇÃO FÍSICA, PARA O CURSO NOTURNO, NO ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E NA E.J.A.


Fundamento Legal:


Lei Federal 10.793 de 01/12/2003.


Pauta:


Informamos as Unidades Escolares da Diretoria de Ensino da Região de São Vicente, que o componente curricular “Educação Física” deverá constar nos Quadros Curriculares de todos os níveis e modalidades de ensino, com duas aulas semanais, inclusive nos cursos do período noturno.

As aulas de Educação Física serão obrigatórias para os alunos do curso noturno que não solicitarem dispensa legal. São condições legais para dispensa do aluno:

a) Que cumpra jornada de trabalho diária igual ou superior a seis horas.

b) Que tenha mais de trinta anos de idade.

c) Que estiver prestando serviço militar.

d) Que esteja amparado pelo Decreto-Lei 1.044 de 21/10/1969 (Problemas de saúde).

e) Que tenha filhos.

As condições, “a”, “b”,”c” e “e”, facultam ao aluno a freqüência às aulas. Para ser dispensado, o aluno deverá requerer ao Diretor da escola tal direito (ver modelo anexo); em quaisquer outras condições, o aluno do curso noturno é obrigado a freqüentar as aulas de Educação Física.

Quadro curricular:

As Unidades Escolares deverão elaborar o Quadro Curricular para os cursos do período noturno, com duas aulas de Educação Física em cada série.

Operacionalização:

Para operacionalizar o oferecimento dessas aulas e a formação de turmas, a Unidade Escolar deve proceder da seguinte forma:

1) Fazer levantamento entre todos os alunos regularmente matriculados no período noturno, objetivando identificar se o aluno se encontra ou não em condição de dispensa das aulas de Educação Física e, nos casos em que a freqüência é facultativa, se o aluno quer ser dispensado.

Para tanto as escolas devem:

1.1 - Solicitar atestado de trabalho para os alunos que justificam estar trabalhando. Nesse atestado, emitido pelo empregador, deverá constar:

· CNPJ do empregador.

· Assinatura do empregador.

· Horário de trabalho do aluno da escola naquela empresa, discriminando dias e horários.

Apresentando tal atestado o aluno será considerado dispensado das aulas de Educação Física desde que o requeira tal dispensa. (VER “MODELO-A – REQUERIMENTO”, ANEXO).

1.2 - Utilizar as listas das classes, para identificar os alunos com mais de trinta anos de idade. Consultar o aluno sobre o interesse em freqüentar as aulas. Este aluno somente será dispensado de requerer tal dispensa.

1.3 - Se o aluno presta serviço militar obrigatório, solicitar declaração do órgão competente. Além da declaração o aluno deve preencher o requerimento solicitando a dispensa das aulas, se for de seu interesse (modelo A).

1.4 - Nos termos do Decreto-Lei 1.044/69, a dispensa por motivos de saúde somente poderá ser concedida mediante apresentação, pelo interessado, de atestado médico emitido por profissional competente, especificando a incapacidade do aluno para a prática de atividades físicas. Além da apresentação do atestado o aluno, ou seu responsável, deve preencher requerimento solicitando a dispensa. 

Se o afastamento por motivos de saúde é por período determinado, proceder como nos casos de “regime de estudos domiciliares”.

1.5 - Informar a todos os alunos que aqueles que são pais/mães, podem solicitar dispensa das aulas de Educação Física. Nesses casos o aluno deve preencher o requerimento, ou seu responsável, se menor, e anexar certidão de nascimento do filho.

2) Feito o levantamento acima descrito, aos alunos que não requereram dispensa, será obrigatória a freqüência às aulas de Educação Física. Para esses alunos a escola deverá:

2.1 – Incluir os alunos nas turmas atribuídas no processo inicial de atribuição de aulas. 

2.2 - Formar turmas com, no mínimo, 35 alunos. Tais turmas podem ser multisseriadas, inclusive com agrupamento de alunos do Ensino regular, fundamental e médio, e da E.J.A.

2.3 -  Caso não seja possível formar turmas com no mínimo 35 alunos, incluir os alunos do curso noturno nas turmas de Educação Física já existentes no período diurno, na série correspondente ou naquela em que a idade seja a mais próxima. Sempre que possível respeitar o nível de ensino (se Fundamental ou Médio). 

2.3.1 - Os alunos das classes da modalidade Educação de Jovens e Adultos, tanto do nível fundamental quanto do médio, devem ser incluídos em turmas de Ensino Médio, procurando garantir a proximidade da faixa etária.

2.3.2 - Excepcionalmente para as escolas que não oferecem Ensino Médio diurno poderão ser formadas turmas com, no mínimo, 25 alunos de forma a atender os alunos do Ensino Médio noturno, regular e/ou na modalidade Educação de Jovens e Adultos e para atender os alunos do da modalidade E.J.A, no nível de Ensino Fundamental.

3) Se a (s) turma (s) atribuída (s) no processo inicial não atender (em) a demanda aferida, dever-se-á abrir novas turmas. Para tanto, a unidade escolar deve:


3.1 - Solicitar a abertura da turma através de ofício encaminhado ao Dirigente Regional de Ensino, anexando lista com os nomes dos alunos, as classes das quais provém, suas datas de nascimento e os dias e horários nos quais acontecerão as aulas. (MODELO B).



3.1.1 – Informar no corpo do ofício, de forma inequívoca, que se trata de nova (s) turma (s) que não aquela (s) já atribuída (s) no processo inicial.

4) Horário das aulas:

4.1 - As turmas do Ensino Médio noturno (regular ou EJA), deverão funcionar aos sábados (Res. SE 92/07).


4.2 - As turmas do Ensino Fundamental noturno funcionarão fora do período das aulas, as de EJA poderão funcionar aos sábados.

5) Documentação escolar:


5.1 – A secretaria da unidade escolar deverá manter no prontuário do aluno a documentação que justifica sua dispensa nas aulas de Educação Física.



5.1.1 – O requerimento do aluno com o despacho do Diretor deve ser arquivado no prontuário do aluno


5.2 - Na confecção do “Histórico Escolar” de alunos que solicitaram dispensa das aulas de Educação Física, a escola deverá, no campo “observações”, apontar que “o aluno foi dispensado das aulas do componente curricular Educação Física, nos termos do inciso I, II, III, IV ou VI (somente um deles - ver abaixo) do artigo 26 da Lei 9394/96 alterada pela Lei 10.793/03 ” (o inciso será o mesmo que consta do requerimento do aluno).

	INCISOS DO §3º DO ARTIGO 26 DA LEI 9394/96 ALTERADA PELA LEI 10.793/03 

	I
	Atestado de trabalho e requerimento.

	II
	RG ou certidão de nascimento (mais de 30 anos) e requerimento.

	III
	Serviço Militar Obrigatório e requerimento.

	IV
	Atestado Médico e requerimento.

	VI
	Certidão de nascimento de filho e requerimento.



5.3 -  A motivação da dispensa das aulas de Educação Física, deverá ser renovada no início de cada ano letivo, inclusive com a apresentação de novas declarações, atestados, demais documentos e requerimento.


5.4 – Para cada turma é necessária um diário de classe para controle de freqüência e avaliação contínua e cumulativa a cada bimestre e ao longo do ano.

MODELO A - REQUERIMENTO

À Direção da Escola Estadual

____________________________________

REQUERIMENTO




___________________________________,RG: ___________, 

aluno (a) regularmente matriculado (a) na ______ do _____________________, vem por meio desta, mui respeitosamente, requerer, nos termos do inciso ____ do artigo 26 da Lei 9394/96 alterada pela Lei 10.793/03, dispensa da freqüência às aulas do componente curricular “Educação Física”.



Anexa ______________________________________________ .




Nesses termos, pede deferimento.




____________________, ____ de __________ de 200___.








______________________________









Assinatura do requerente

	DESPACHO DO DIRETOR DE ESCOLA

	(     ) DEFIRO, por atender o inciso ___ do art.26 da Lei 9394/96 alterada pela Lei 10.793/03.

	(     ) INDEFIRO por...

	Carimbo e assinatura do Diretor de Escola:


MODELO B – TURMA PARA AUTORIZAÇÃO na Diretoria de Ensino:

	ESCOLA ESTADUAL

	TURMA DE EDUCAÇÃO FÍSICA COMPOSTA DE ALUNOS

 MATRICULADOS NO PERÍODO NOTURNO.

	TURMA: 1,2...

	DIA (S) DA (S) AULA (S):

	HORÁRIO DA (S) AULA (S):

	Nº
	NOME
	RG
	CLASSE
	Nº DE CHAMADA
	DATA DE NASC.

	01
	
	
	
	
	

	02
	
	
	
	
	

	03
	
	
	
	
	

	04
	
	
	
	
	

	05
	
	
	
	
	

	06
	
	
	
	
	

	07
	
	
	
	
	

	08
	
	
	
	
	

	09
	
	
	
	
	

	10
	
	
	
	
	

	11
	
	
	
	
	

	12
	
	
	
	
	

	13
	
	
	
	
	

	14
	
	
	
	
	

	15
	
	
	
	
	

	16
	
	
	
	
	

	17
	
	
	
	
	

	18
	
	
	
	
	

	19
	
	
	
	
	

	20
	
	
	
	
	

	21
	
	
	
	
	

	22
	
	
	
	
	

	23
	
	
	
	
	

	24
	
	
	
	
	

	25
	
	
	
	
	

	26
	
	
	
	
	

	27
	
	
	
	
	

	28
	
	
	
	
	

	29
	
	
	
	
	

	30
	
	
	
	
	

	31
	
	
	
	
	

	32
	
	
	
	
	

	33
	
	
	
	
	

	34
	
	
	
	
	

	35

	
	
	
	
	

	36
	
	
	
	
	

	37
	
	
	
	
	

	38
	
	
	
	
	

	39
	
	
	
	
	

	40

	
	
	
	
	

	41
	
	
	
	
	

	42
	
	
	
	
	

	43
	
	
	
	
	

	44
	
	
	
	
	

	45

	
	
	
	
	


EXCLUIR LINHAS AMARELAS SE TURMA DE ENSINO FUNDAMENTAL.

� NÚMERO MÍNIMO DE ALUNOS PARA COMPOSIÇÃO DA TURMA.


� NÚMERO MÁXIMO DE ALUNOS PARA TURMAS DE ENSINO FUNDAMENTAL, REGULAR E EJA.


� NÚMERO MÁXIMO DE ALUNOS PARA TURMAS DE ENSINO MÉDIO, REGULAR E EJA.
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